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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 7.010 DE 08 DE MARÇO DE  2016

Autoriza abertura de créditos suplementares no Fundo Municipal de Saúde e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar as fichas orçamentárias abaixo relacionadas, todas do Fundo Municipal de Saúde, destinadas à aquisição de equipamentos e materiais permanentes, até o valor de R$ 1.511.174,99 (hum milhão quinhentos e onze mil, cento e setenta e quatro reais e noventa e nove centavos):

I. Ficha orçamentária n.º 43 do Fundo Municipal de Saúde;

II. Ficha orçamentária n.º 57 do Fundo Municipal de Saúde;

III. Ficha orçamentária n.º 68 do Fundo Municipal de Saúde;

IV. Ficha orçamentária n.º 77 do Fundo Municipal de Saúde;

V. Ficha orçamentária n.º 84 do Fundo Municipal de Saúde;

VI. Ficha orçamentária n.º 91 do Fundo Municipal de Saúde;

VII. Ficha orçamentária n.º 97 do Fundo Municipal de Saúde;

VIII. Ficha orçamentária n.º 103 do Fundo Municipal de Saúde;

IX. Ficha orçamentária n.º 114 do Fundo Municipal de Saúde;

X. Ficha orçamentária n.º 123 do Fundo Municipal de Saúde;

XI. Ficha orçamentária n.º 127 do Fundo Municipal de Saúde;

XII. Ficha orçamentária n.º 137 do Fundo Municipal de Saúde;

XIII. Ficha orçamentária n.º 145 do Fundo Municipal de Saúde;

XIV. Ficha orçamentária n.º 162 do Fundo Municipal de Saúde;

XV. Ficha orçamentária n.º 170 do Fundo Municipal de Saúde;

XVI. Ficha orçamentária n.º 174 do Fundo Municipal de Saúde;

XVII. Ficha orçamentária n.º 184 do Fundo Municipal de Saúde;

XVIII. Ficha orçamentária n.º 188 do Fundo Municipal de Saúde;

XIX. Ficha orçamentária n.º 192 do Fundo Municipal de Saúde;

XX. Ficha orçamentária n.º 202 do Fundo Municipal de Saúde;

XXI. Ficha orçamentária n.º 210 do Fundo Municipal de Saúde;

XXII. Ficha orçamentária n.º 230 do Fundo Municipal de Saúde;

XXIII. Ficha orçamentária n.º 232 do Fundo Municipal de Saúde;

XXIV. Ficha orçamentária n.º 241 do Fundo Municipal de Saúde.

 

Parágrafo único. O Executivo utilizará como fontes de recursos superávit financeiro decorrente de recebimento de recursos do Ministério da Saúde através das Propostas n.º 12046.773000/1140-15 e 12046.773000/1140-17, no valor autorizado no caput deste artigo.

 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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